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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

7.510, de 18 de outubro de1981, Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011 e Portaria do 

Comando Geral nº 168, de 25 de março de 2014, publicada no Suplemento Normativo nº 

014, de 01 de abril de 2014, modificado pelo Decreto nº 41.457 de 26 de janeiro de 2015, 

publicado no DOE nº 021, de 30 de janeiro de 2015. 

Resolve: 

Para conhecimento desta Corporação e devida execução, publico o seguinte: 

 
1ª PARTE 

 
1.0.0. PESSOAL MILITAR: 
 
1.1.0. MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 
1.1.1. Tornar sem efeito a transferência publicada no Suplemento de Pessoal nº 004 
de 16 de janeiro de 2015 do Oficial abaixo relacionado: 
 

DIM 

Posto/Grad. OME Nome 

Maj QOPM/Mat. 2018-4 DIRESP Maciel de Lima Silva 

 

6ª EMG 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/Mat. 940274-8 3ª EMG Luiz Ramos de Vasconcelos Neto  

 
1.1.1. Designar para Função de : 
 

Coordenador de Planejamento Operacional da DIRESP 

Posto/Grad. Nome 

Maj QOPM/Mat. 1934-8 José Ronaldo Paiva Ferreira Júnior 

  
1.1.3. Classificar no (a): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome  

TC QOPM/Mat. 1834-1 Ad. à DGP  Jonas Félix Barbosa 

Por haver Retornado da 
Prefeitura da Cidade do 
Recife, conforme Ofício nº 
029/2015-GAB/SESEG, de 
27 de janeiro de 2015. 



(Cont. do Suplemento de Pessoal nº 005 de 04 de fevereiro de 2015................................................3) 
 

 

 

 

Cap QOPM/Mat. 930033-3 Ad. à DGP  
Fred Jorge Parente 
Saraiva 

Por haver Retornado da 
SDS, conforme o BGSDS nº 
017, de 24 de janeiro de 
2015, Portaria nº 341, de 23 
de janeiro de 2015. 

1º Ten QOPM/Mat. 102537-6 Ad. à DGP  Diléa Maria da Silva 
Por haver concluído Licença 
Especial. 

 

CPM/DGP 

Posto/Grad. OME Nome Por haver concluído 
02 ( dois) meses de 
Licença Especial. 

2º Ten QOAPM/Mat. 920180-7 Ad. à DGP  
José Adalberto da Silva 
Lareste 

 
CSM/INT 

Posto/Grad. OME Nome 

2º Ten QOAPM/Mat. 31601-6 Ad. à DGP 
Marcos Aurélio da União 
Leite  

Por haver interrompido 
o gozo de sua Licença 
Especial. 

 
 
1.1.4. Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

TC QOPM/ Mat. 1961-5 DTEC Alberto Cassiano Barbosa 

 
 

6ª EMG 

Posto/Grad. OME Nome 

TC QOPM/ Mat. 22341-7 DGP Almir Umberto da Silva 

 
 

14º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Maj QOPM/Mat. 2042-7 DIRESP Rogério Ribeiro de Almeida 

 
 

7º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/Mat. 28346-0 7ª CIPM Saulo de Tarso Silva 

Cap QOPM/Mat. 950756-6 BPGd Kennedy Gonçalves Guerra 
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DIRESP 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/Mat. 930033-3 DGP Fred Jorge Parente Saraiva 

 
6º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

1º Ten QOPM/Mat. 102530-9 CIOE Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coelho 

1º Ten QOPM/Mat. 103148-1 RPMont Charles  Martins  Vila Nova da Silva 

1º Ten QOPM/Mat. 106238-7 DGA Itamar Michel Gomes da Silva 

 
 

CMH 

Posto/Grad. OME Nome 

1º Ten QOPM/Mat. 102537-6 DGP Diléa Maria da Silva  

 
 

CIPCães 

Posto/Grad. OME Nome 

1º Ten QOPM/Mat. 106255-7 DGA Giselle da Silva Campelo 

 
 

RPMont 

Posto/Grad. OME Nome 

2º Ten QOPM/Mat. 970051-0 DEIP André Leonardo de Lima e Montier Liciarde 

 
 

CIOE 

Posto/Grad. OME Nome 

1º Ten QOAPM/Mat. 930931-4 BPChoque Sérgio Ricardo Simões de Araújo 

 
 

 
16º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

1º Ten QOAPM/Mat. 940740-5 BPRP Franklin Martins Silva 
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2.1.0.MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS: 
 
2.1.1. Tornar sem efeito a publicação contida no Suplemento de Pessoal nº 097 de   
12 de dezembro de 2014, referente ao Policial Militar abaixo relacionado, devendo o 
mesmo permanecer na sua unidade de origem: 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

2º Sgt QPMG/ Mat. 102801-4 BPRv Josimar Araújo de Melo 

 
2.1.2. Classificar no (a): 
 
 

CPM/DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/Mat.980233-9 2ª EMG André Jurupitan de Santana Almeida  

 
 

CSM/INT 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/Mat.930257-3 2ª EMG Isnaldo Dias de Souza  

 
 

6º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

AL CFS/Mat. 107019-3 Ad. ao CEMET - I  Eduardo Barreto Dias 
Por haver concluído o 
Curso de Formação 
de Sargentos/ CFS. 

  
 

12º BPM 

Posto/Grad. OME Nome Por haver sido 
suspensa a Liminar 
que o mantinha 
participando do 
Curso de Formação 
de Sargentos/CFS, 
através de Decisão 
Judicial. 

Sd QPMG/Mat. 102805-7 Ad. ao CEMET - I  
Cassiano Francisco 
da Silva 
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13º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/Mat. 23472-9 Ad. à DGP 
Edmilson Araújo de 
Carvalho 

Por haver retornado da 
SERES conforme Ofício 
nº 003/2015-SSPEN, de 
07 de janeiro de 2015. 

Sd QPMG/Mat. 106944-6 Ad. ao CEMET - I  
Érika Barbosa da 
Cruz 

Por haver sido 
suspensa a Liminar que 
a mantinha participando 
do Curso de Formação 
de Sargentos/ CFS, 
através de Decisão 
Judicial. 

 
2.1.3. Transferir por efeito de regularização para o(a): 
 

DASDH 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/Mat. 910786-0 DIRESP Valdecir dos Santos Oliveira 

 
 
2.1.4. Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

CPM/DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

ST QPMG/ Mat. 22421-8 CPOPM Maria  da Conceição Alves Oliveira 

 
AG 

Posto/Grad. OME Nome 

3º Sgt QPMG/Mat. 106632-3 DGP Vanessa Gisely de Oliveira Valença 

 
DPO 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/Mat. 910276-0 DINTER 1 Wellington Ferreira dos Santos 

Sd QPMG/Mat. 106305-7 DINTER 1 Adolfo Vitor Cavalcanti Neto 

 
14º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/Mat. 980586-9 1ª CIPOMA Wellington Barbosa da Silva 

 
 



(Cont. do Suplemento de Pessoal nº 005 de 04 de fevereiro de 2015................................................7) 
 

 

 

 

DIRESP 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/Mat.104636-5 DGP Débora Neves Carneiro de Souza 

 
1ª CIPOMA 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/Mat. 105526-7 BPRp Ricardo Teodoro Ferreira Gomes 

 
 

CPM/DGP- Anexo I (Petrolina) 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/Mat. 106999-3 DINTER 2 Domingos Rodrigues do Nascimento 

 
 

19º BPM 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/Mat. 108053-9 DIM Filype Adriano dos Santos 

 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/Mat. 103298-4 CIPMOTO Robson Araújo do Nascimento 

 
 
2.1.5. Transferir por necessidade do serviço mediante permuta para o (a): 
 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino 

1º Sgt QPMG/ Mat. 28720-2 
Severino José da Silva 
Filho DIM/COPOM DIM 

1º Sgt QPMG/Mat. 930422-3 
Ozéas Fabrício Soares 

DIM DIM/COPOM 
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2.1.6. Transferir por interesse próprio mediante permuta para o (a): 
 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino 

Sd QPMG/Mat. 103652-1 
Jonas da Rocha 
Ferreira BPChoque CIPMoto 

Sd QPMG/Mat. 105493-7 
Dgelis Ferreira de 

Lima CIPMoto BPChoque 

 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino 

Sd QPMG/Mat. 27518-2 
Haroldo José Machado 
Brandão CREED BPGd 

Sd QPMG/Mat. 950116-9 
Nanci Neves Ferres 

BPGd CREED 

 
2.1.7. Passar a condição de adido, conforme Inc. X, do Art. nº 34, do Decreto nº 
7.510 de 18 de outubro de 1981 à (o): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome  

Sd QPMG/Mat. 115519-9 15º BPM Débora Correia Cavalcante 

Por encontrar-se de 
Licença Maternidade, 
por um período de 180 
(cento e oitenta dias), a 
contar de 05 de janeiro 
de 2015. 

 
2.1.8. Passar a condição de adido à (o): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome  

Sd QPMG/Mat. 920395-8 Ad. ao CEMET-I 
André Luiz Pereira da 
Silva 

Por haver sido suspensa 
a Liminar que o 
mantinha participando 
do Curso de Formação 
de Sargentos/CFS, 
através de Decisão 
Judicial, devendo o 
Policial em tela retornar 
a CAMIL( Casa Militar). 
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2ª PARTE 
 

2.0.0. PESSOAL CIVIL: 
 
2.1.0. Funcionários Civis: 
 
2.1.1. Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Funcionária Civil/ Mat. 371-0 DEIP Márcia Solange Batista Duarte 

Funcionária Civil/ Mat. 374-3 DTEC Marta dos Santos Morais 

 
3ª PARTE 

 

3.0.0. DETERMINAÇÃO: 

 

3.1.0. - À DGP que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, prevista nos 

termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990, 

modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor policial militar 

movimentado da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, cuja 

movimentação implique em mudança de Município. 

3.2.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito ao policial militar movimentado da Capital para 

o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

3.3.0. - À DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no que diz 

respeito ao transporte do policial militar movimentado da Capital para o Interior e vice-

versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, 

regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no SUNOR nº 08, 

de 06 de julho de 1992. 

3.4.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior, 

procedam à apresentação do policial militar transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar 

da data de publicação deste Suplemento de Pessoal. 

3.5.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior que 

após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de Pessoal, 

informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos policiais militares que 

não se apresentarem, para aplicação das medidas cabíveis 
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3.6.0. - A DGP deverá observar os casos de transferência, designação, dispensa de 

função, dos Oficiais e Praças em que se aplica o Art. 11, da Lei nº 10426, de 27 de abril de 

1990. 

 

 
 

 


